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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
CNPJ 06.759.104/0001-60
GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, autorizo a abertura do procedimento
licitatório para aquisição futura e parcelada de combustível (gasolina comum, etanol, óleo diesel comum e
óleo diesel S10) para abastecimento da frota de veículos do Município de Montes Altos (MA).

# Remeta-se ao Pregoeiro para autuação, instrução de processo licitatório com a elaboração
das minutas de edital e seus anexos, constando a minuta do instrumento de contrato.

Encaminhar para assessoria jurídica para parecer das minutas

Montes Altos (MA), 25 de março de 2021.
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Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br


